 LEI  MUNICIPAL    Nº 3997/2007

Dispõe sobre normas aplicáveis para contribuintes estabelecidos no Município de Taquara/RS que se enquadram no regime de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte – SIMPLES NACIONAL.
CLÁUDIO KAISER, Prefeito Municipal de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas aplicáveis para contribuintes estabelecidos no território do Município de Taquara - RS que se enquadram no regime de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte – SIMPLES NACIONAL.

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte – SIMPLES NACIONAL, referente à apuração e recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS), mediante regime único de arrecadação, e obrigações acessórias, obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nesta Lei e, subsidiariamente, ao disposto na Lei Municipal nº 720/1976 (Código Tributário do Município de Taquara) e alterações posteriores.

Parágrafo Único - A implementação das normas regulamentares estabelecidas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que trata o inciso I do art. 2º da Lei Complementar nº 123/06, quando necessária, será realizada por ato do Poder Executivo.

Art. 3º Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos relativos ao imposto referido nos incisos VIII do caput do art. 13 da referida Lei Complementar, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2007.

§ 1º -  O deferimento do pedido de parcelamento ficará condicionado ao pagamento da primeira parcela, que não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do crédito tributário, para o enquadramento no Simples Nacional, podendo tal percentual ser reduzido em 50% (cinqüenta por cento) quando o valor da entrada for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 2º -  O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 3o - Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.

§ 4º - O pedido de parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais nele incluídos, assim como exige, para seu deferimento, a expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou ação judicial para discussão do crédito tributário.

§ 5º - Acarretará rescisão do parcelamento de que trata este artigo, a falta de pagamento de:

I – duas parcelas sucessivas ou não;

II – qualquer das parcelas, após sessenta dias de inadimplência.

§ 6º - Os juros e a correção monetária dos débitos tributários serão aplicados conforme dispõe a lei Municipal 2991/2002.
Art. 4º - As microempresas e empresas de pequeno porte que cometerem infrações vinculadas aos recolhimentos de que trata a Lei Complementar n. 123/2006, ficam sujeitas às penalidades previstas na mesma Lei, em seus regulamentos e resoluções, e, subsidiariamente, às previstas na Lei Municipal n. 720/1976 (Código Tributário Municipal) e suas alterações.

Art. 5º - Os tomadores ou prestadores de serviços que se enquadram como contribuintes no regime do Simples Nacional, quando obrigados à retenção do ISS na fonte, deverão fazê-lo observando-se as alíquotas, prazos e forma previstos na Lei Municipal nº 720/1976 e alterações.

Art. 6º -  As empresas optantes pelo Simples Nacional estão obrigadas a efetuar o parcelamento de seus débitos relativos ao ISS observando o disposto nesta lei e conforme Lei Complementar 123/2006.

Art. 7º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MUNIC. DE. DINIZ MARTINS RANGEL - Taquara, 21 de dezembro de 2007.

CLÁUDIO KAISER

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
        Paulo Cezar Möller

Secretário de Administração
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